Exmo(a) Sr(a) Prefeito(a) do Município de São Paulo
Assunto: Requerimento de realocação de pagamentos no sistema NFS-e.
Solicitamos a realocação de pagamento(s) para quitar a(s) Guia(s) de Recolhimentos de NFS-e, cujos dados abaixo identificamos. 
	CONTRIBUINTE:
	

	ENDEREÇO:
	

	CCM:
	
	CNPJ:
	

	
	
	
	

	TELEFONE e NOME PARA CONTATO:
	


	Número da Guia de Recolhimento - NFS-e:
	
	DADOS DO(S) RECOLHIMENTO(S) INFORMADOS NO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO - DAMSP

	
	
	Incidência:
	Código de Serviço:
	Data de Pagamento:
	Valor ISS (R$):

	OBSERVAÇÃO (3)
	
	
	OBSERVAÇÃO (4)
	OBSERVAÇÃO (5)
	OBSERVAÇÃO (6)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	OBSERVAÇÕES:

	1.
	Digitar o(s) número(s) da(s) Guia(s) de Recolhimento(s) da(s) NFS-e válido(s). 
(Um número de Guia de Recolhimento de NFS-e é inválido quando a guia correspondente foi cancelada pelo próprio contribuinte ou quando a guia foi cancelada pelo sistema de NFS-e no ato da inscrição na dívida ativa. As NFS-e inscritas na Dívida Ativa NÃO são passíveis de quitação por meio deste Requerimento de Realocação).
Emitir nova(s) Guia(s) de Recolhimento(s) da NFS-e quando:

	1.1
	nenhuma guia Guia de Recolhimento da NFS-e tiver sido emitida, para as NFS-e em questão.

	1.2
	o próprio contribuinte tenha cancelada a Guia de Recolhimento da NFS-e referentes às NFS-e objetos do pedido de realocação.

	1.3
	o contribuinte não deverá efetuar o pagamento das guias objeto do pedido de realocação.

	2.
	O contribuinte poderá, relacionar outros números de CCM, no mesmo pedido, desde que pertençam à mesma pessoa jurídica (mesma raiz de CNPJ), preenchendo um formulário para cada CCM;

	4.
	digitar o código de serviço utilizado no Documento de Arrecadação (DAMSP). (Não é necessário autuar outro expediente de retificação código de pagamento, em caso de pagamento com o código de tributo errado);

	5.
	digitar a data de pagamento constante no Documento de Arrecadação (DAMSP);

	6.
	digitar o valor original do tributo (R$), sem os acréscimos legais, no(s) caso(s) de pagamento(s) efetuado(s) após o vencimento. O valor original do tributo deverá ser igual ou maior que o valor do tributo da guia de recolhimento da NFS-e, sem os acréscimos legais. O sistema realocará o valor do tributo constante na guia de recolhimento da NFS-e;

	7.
	dois ou mais pagamentos podem quitar a mesma guia de NFS-e;

	8.
	não é necessário juntar cópia da NFS-e; nem da guia emitida para quitação da(s) NFS-e;

	9.
	caso as linhas acima forem insuficientes, o requerente poderá imprimir quantas vias forem necessárias e protocolar  um único processo administrativo. (Alternativamente, o requerente poderá elaborar tabela(s) próprias com os dados apresentados na sequência acima indicada);

	10.
	informar o número do telefone e nome para contato;

	11.
	o interessado deverá protocolar na Praça de Atendimento, para que sejam autuados em processo administrativo, os seguintes documentos:

	
	a.
	este requerimento devidamente preenchido;

	
	b.
	cópia do RG e CPF do solicitante;

	
	c.
	cópia da Ficha de Dados Cadastrais – FDC;

	
	d.
	cópia do instrumento de constituição da sociedade (contrato social, estatuto social, ata) e a última alteração contratual, regularmente registrados nos órgãos competentes, onde constem os nomes dos representantes legais da empresa, no caso de pessoa jurídica;

	
	e.
	instrumento particular de procuração, com firma reconhecida, no caso de requerimentos feitos por terceiros;

	
	f.
	cópia(s) do(s) Documentos de Arrecadação (DAMSP’s).


	
	São Paulo,          de                             de

	
	

	
	Nome e assinatura do representante legal ou do procurador

	
	

	
	RG/Órgão Emissor


